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CONTRATO N° 2025.12.04.2 
PREGÃO ELETRÔNICO N°2025.11.03.1 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, E DO OUTRO A EMPRESA AGIL 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA PARA 0 FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O município de Horizonte/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, Estado do 

Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 23.555.196/0001-86 e CGF sob o N.° 

06.920.288-5, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, N° 5100, Centro, HORIZONTE/CE - CEP 62.880-

000, através da SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representaila pela Sra. Ana Claudia de França Morais, 

C.P.F. N° XXX.741.813-XX, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa AGIL 

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LIDA, estabelecida na Rua B do Loteamento 

Cajazeiras, N° 140, Cajazeiras, Fortaleza/CE, CEP: 60.864-465, inscrita no CNPJ/MF sob o

30.607.801/0001-80, neste ato representada pelo Sr. Leandro Jose Vieira Soares, portador do CPF n° 

XXX.736.283-XX, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 

CONTRATO mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

• 

1.1. 0 presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na modalidade 

PREGA0 ELETRôNICO tombado sob o n° 2025.11.03.1 em conformidade e com fundamento na Lei 

Federal N° 14.133/2021 de 10 de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas c/c Decreto Municipal n° 450, de 

28 de dezembro de 2023, Lei Federal N° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), assim como, a legislação complementar em vigor. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) 0 Termo de Referência — TR; 
b) 0 Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
c) 0 Edital da Licitação; 
d) A proposta de preços do contratado; 
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 

f) Legislação Municipal regulamentadora - Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023 e suas 

alterações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A 

NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do 

Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
11111111111111111101111111111111111•11111.1111111111111111111111MEIMMIIIIIIIIIIMMIMINIMINIIIP 

3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 148.350,00 (cento e quarenta e oito mil, trezentos e cinquenta 

reais), a ser pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações 

de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
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atestadas pelo setor competente, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT 
do proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o anexo I deste documento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 
(trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da 
entrega e recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de 
pagamentos. 
4.2. 0 regime de fornecimento e as demais peculiaridades quanto aos pagamentos encontram-se definidas no 
Termo de Referência do procedimento de origem. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento (Mapa de preços), estimado em 30/10/2025. 
5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso concreto, poderá ser utilizado 
outro índice especifico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos. 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sell contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.8. 0 reajuste será realizado por aposti lamento. 
5.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo máximo 
de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. 0 prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, a partir da data de sua assinatura e vigorará na forma 
do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. 
6.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
6.3. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
6.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar corn poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
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7.1. 0 regime de execução e ou forma de fornecimento, conforme o caso, e o modelo de gestão contratual sera 
aquele definido no termo de referência do procedimento e no Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 
2023, assim como, nas demais normativas municipais as quais disciplinam os prazos, condições de 
fornecimento, conclusão, observações, formas de recebimento do objeto e os demais elementos condizentes a 
execução contratual. 
7.2. A gestão e fiscalização do contrato cabera. ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar 
com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que 
dispõe na Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal n° 450, de 28 de 
dezembro de 2023. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

• 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão A. conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento Municipal, inerentes a SECRETARIA DE SACIDE: 

ORG;i0 
UNIDADE 

OK. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROG 
RAMA/P-A/N° DO PROJETO- 

ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO 
DE DESPESAS 

05 05 01 10 122 0002 2 018 1500100200 4.4.90.52.00 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

• 

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 14.133/2021 de 10 de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 450, de 28 de 
dezembro de 2023 e da proposta adjudicada. 
9.2. São obrigações do Contratado, o dever de cumprir com todas as disposições constantes do Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada, se for o caso. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
d) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — S1CAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) 
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certidão conjunta relativa aos tributos federais e 6. Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 

14.133, de 2021). 
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021 . 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 
v) Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Horizonte/CE no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
w) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do recebimento 

da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
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x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125° da Lei n.° 
14.133/21. 
aa)Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Horizonte/CE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 14.133/21: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato. 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A. execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo &lie°, da Lei n.° 14.133, 
de 2021 e norma complementar, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021. 
1) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados A. execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
n) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos. 
o) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança. 

9.4. LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
9.4.1. 0 local, forma e prazo de entrega do objeto serão aqueles definidos no Termo de referência do Edital. 
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9.4.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.4.3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e defintivo serão aquelas constantes do Termo 

de Referência do procedimento. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo Técnico 

Preliminar — ETP, anexo ao Termo de Referência do procedimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DO CONTRATO 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e seguintes da Lei 

n°14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

12.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Termo de 

Referência, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão 

apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Termo de 

demaisReferência e das enalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 
Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecugao parcial do objeto. 
Advertência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 

b) Dar causa à inexecuçao parcial do objeto que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo periodo de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 

c) Dar causa à. inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo periodo de 1 um) ano a 3 (três) anos, 
quando nao se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida para o 
certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Municipio pelo periodo de 1 mes a 6 meses, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo periodo de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não 
entregar a documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo periodo de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto 
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
j ustificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Municipio pelo periodo de 3 (três) meses a 1 (um) ano 
e 6 (seis) meses, quando nao se j ustificar a imposição 
de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo periodo de 3 (três) a 6 (seis) anos 

— — 
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Ocorrência Penalidade 
durante a licitação ou a execução do objeto 
I) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo inidemeo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo período de 3 (tits) a 6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos. . . . 

12.2. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f' e "g o item anterior, quando justiticada a 

imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.3. As demais disposições quanto ao cálculo de multas, compensações, formas de aplicação da sanção, 

instrução, condução e julgamento de Processo Administrativo de Apuração de Reponsabilidade — PAAR, 

assim como, as disposições obrigatórias quanto aos padrões éticos serão aquelas constantes do Edital e do 

Termo de Referência do processo a qual esse contrato se vincula, sem prejuízo das demais normativas 

municipais correspondentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA LGPD E DOS CASOS OMISSOS 

13.1. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade 

com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a 

regulamentos municipais e a Lei n° 13.709/2018, empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados 

pessoais que venha a mostrar-se necessário. 
13.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e 
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a 

que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos 
danos que possa causar. 
13.3. E vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do 
certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos termos deste instrumento, 
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 
aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
13.4. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 
material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao Município 
e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE de qualquer das cláusulas 
previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais 
13.5. 0 MUNICÍPIO e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as 
bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular. 
13.6. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021 e Decreto Municipal n°450, de 28 de dezembro de 2023. 
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14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

• 

15.1. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
15.6. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Indenizações e multas. 
15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que sell concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
15.8. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
.."1=0•11moraisinsrom.o. • 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, na Imprensa Oficial (Diário Oficial 
do Município — DOM) e no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3°, inciso V, do Decreto n.° 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
17.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
104° da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada. 
17.3. A inadimplencia do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais nap 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
17.4. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. 0 foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao art. 92, §1° da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Horizonte, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ANA CL IIADEFR 
etária de e 

TRATA 

TEST MUN 1 (11

kc 5 z & J - Nic • "
I. 

2. 

Horizonte - CE, 04 de dezembro de 2025. 
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A MORAIS AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 30.607.801/0001-80 

Sr. Leandro Jose Vieira Soares 
CPF: XXX.736.283-XX 

CONTRATADA 

S/vo,
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ANEXO I DO CONTRATO 

GRUPO 01 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

N° 
ITEM 

DESCRIÇÃO QTDE MARCA UNIDADE 
V. 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 
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POLTRONA GIRATÓRIA, ESPALDAR ALTO, PADRÃO PRESIDENTE 
- ESPECIFICAÇOES MINIMAS: espumas de assento e encosto 
independentes ou (micas, porem estruturadas em chassi de assento e encosto de 
formato monobloco, sendo a concha de compensado em formato monobloco, 
com apoio de cabeça integrado ao estofado, assento e encosto estruturado em 
compensado multilaminado de no mínimo 15 mm de espessura. almofadas para 
assento e para encosto de espuma de poliuretano flexivel injetada (moldada), 
coin alta densidade e dimensões mínimas do assento: largura de superficie de 
500 mm x 460 mm de profundidade da superficie e 60 mm de espessura, 
dimensões mínimas do encosto de largura 500 mm x 700 mm extensão vertical 
total já considerando ao apoio de cabeça e 60 mm de espessura da espuma. 
espumas de assento e encosto dotadas de gomos laterais, ou seja, ha thixas nas 
duas laterais, no sentido longitudinal para o assento e vertical para o encosto. 
que apresentam ressalto em relação it area frontal das espumas acabamento de 
assento e encosto, além do revestimento, com utilização dc manta de espuma 
laminada, entre a espuma injetada e o revestimento, de modo a aferir a estdtica 
desejada, recobrindo todo o monobloco de assento e encosto, com acabamento 
através da utilização de costuras, material de revestimento em laminado 
sintético, popularmente conhecido como couro ecológico. mecanismo para 
reclinação de assento e encosto do tipo simultâneo, permitindo angulação de 
assento com subplataforma manufaturada em liga de alumínio injetada em alta 
pressão, com posterior aplicação de pintura epóxi pó na cor preta. corn 
plataforma para fixação do: assento ens chapa de aço carbono com espessura 
mínima de 4,0 mm, apresentando furacões híbridas para ancoragens do assento. 
possui ponto de articulação deslocado para frente em relação ao eixo de rotação 
da poltrona, apresentando reclinação do tipo excêntrica. acionamento do pistão a 
gas e do sistema de reclinação através de alavancas independentes. classificação 
de qualidade e durabilidade do pistão ens consonância com norma internacional 
en din 16955:2017. base de cinco , patas injetada em liga alurninio, cons 
acabamento polido, de formato arcado com rodízio de duplo giro de cor preta 
com banda de rodagem de pu sem a utilização de buchas plásticas com diâmetro 
de roda de, no minims, 48 mm. par de braços fixos, manufaturados em alumínio 
fundido ou injetado em alta pressão, com acabamento polido, ancorados ao 
assento e ao encosto, unindo-os e. portanto, auxiliando na resistdncia estrutural 
do monobloco, apoios superiores revestidos em couro ecológico corn espuma 
flexível de Pu e estruturados em aço ou madeira ou estruturados ens aço e 
injetados em poliuretano de pele integral de cor preta. produto deve atender as 
exigências da norma regulamentadora nr-17.3(mobiliario para postos de 
trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de certificações de 
evidência minima da qualidade e:compromisso ambiental:- relatório de ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo Ininetro (cgcre) para todos os requisitos 
aplicáveis da abist nbr 13962:2018. - laudo ergonómico em conformidade coin 
requisitos aplicáveis do subitem a 0-17, portaria 423 dc outubro de 2021 ou 

I 4.219 de dezembro de 2022 do ministério do trabalho, emitido por engenheiro 
de segurança do trabalho, médico do trabalho ou ergonomista certificado pela 
abergo, corn imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias e/ou 
diagramas e/ou suas funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação 
para perfeita identificação dos produtos objeto da analise, não serão aceitos 
laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da analise os 
laudos/relatórios são acompanhados da devida art ou rrt do serviço, com 
comprovante de quitação da guia e documento crea do avaliador caso 
engenheiro. caso profissional avaliador seja medico do trabalho, devido registro 
no crm e documento que atesta competência/especialização do profissional e, 
ainda, caso o profissional avaliador seja ergonomista, declaração de certificaçao 

10 FK UND R.$ 
1.575,00 

R$ 
15.750,00 

Junto a abergo do profissional avaliador com o respectivo comprovante de 
especialização; serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não 
apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, d. assegurada a 
aceitação de variações para mais ou para menos.gamntia: 12 meses (1 ano), no 
mínimo, contra vícios ou defeitos de fabricação. 

DESENHO TÉCNICO: 

LEANDRO
• P 

JOSE LEANDRO JOS 

VIEIRA . SVOIEAIRARES9317 2 

SOARES 93 ' 49

steio Branco, 5100, Centro CEP - 628800O 173628349 ostm,d46=1 c
qPJ: 23,555,196/000I-í36 

....., 0 Pretetturo„horizonte h rizon e ov,b-

8 



e 4 4+. PREFEITURA DE 

• 

• 

R 
O TRABALHO CONTINUA CONTINUA 

POLTRONA FIXA, ESPALDAR MÉDIO, PADRÃO DE 

INTERLOCUCAO PARA DIRETORIA - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 

espumas de assento e encosto independentes estruturadas em monobloco de 
compensado multilaminado anatómico. assento e encosto estruturado em 

compensado multilaminado de no mínimo 15 mm de espessura. tal estrutural é 

provido de furação para acoplamento da estrutura (base), na porção do assento, 

com medida de furos de 160 x 200. por meio de adesivo de contato A base de 

ureia e formol, ao estrutural supra especificado, são fixadas duas almofadas 
independentes para assento e para encosto de espuma de poliuretano flexivel 
injetada (moldada), com alta densidade. dimensões mínimas do assento: largura 

útil 500 mm x 450 mm de profundidade da superfície e 60 mm de espessura, 

dimensões mínimas do encosto: largura útil 500 mm x 500 mm extensão 
vertical, espumas de assento e encosto dotadas de gomos laterais, ou seja, há 
faixas nas duas laterais, no sentido longitudinal para o assento e vertical para o 

encosto, que apresentam ressalto em relação A Area frontal das espumas. 
acabamento de assento e encosto, além do revestimento, com utilização de 

manta de espuma laminada, entre a espuma injetada e o revestimento, de modo a 
aferir a estética desejada, recobrindo todo o monobloco de assento e encosto, 
com acabamento através da utilização de costuras. estrutura fixa do tipo balanço, 
ou em "s", onde o assento fica em suspensão, manufaturada a partir de um tubo 
elíptico de ago carbono, cujas medidas mínimas são 20 x 45 x 1,90 mm. 
plataforma de sustentação do assento manufaturada a partir de tubos de aço. 
braços manufaturados a partir do prolongamento das pernas da estrutura, 
ancorados ao assento e ao encosto, unindo-os e, portanto, auxiliando na 
resistência estrutural do monobloco. apoia braço injetado em espuma de 
poliuretano de pele integral, cor preta, com textura. tratamento de superficie dos 
componentes em go da estrutura por meio de galvanoplastia por imersão 
eletrolitica para deposição de níquel e cromo, aferindo ao final aspecto cromado 
polido, produto deve atender As exigências da norma regulamentadora nr-

2 17.3(mobiliário para postos de trabalho) do ministério do trabalho e do emprego 
através de certificações de evidência minima da qualidade e compromisso 

FK UND 
R$ 

2.400,00 
R$ 

2.400,00 

ambiental: laudo ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do 
subitem 17.3.3 da nr-17, portaria mtps 3.751 de 1990 do ministério do trabalho e 
emprego, emitido por engenheiro de segurança do trabalho, medico do trabalho 
ou ergonomista certificado pela abergo, corn imagens, descrições do produto e 
suas funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação, não serão aceitos 
laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da análise. os 
laudos/relatórios devem vir acompanhados da devida art ou rrt do serviço, com 
comprovante de quitação guia e documento crea, crm ou declaração de 
certificação junto A abergo do profissional de classe que realizou a avaliação 
ergonômica no produto; serão desclassificadas as propostas de preps da 
licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é 
assegurada a aceitação de variações para mais ou para menos.garantia: 12 meses 
(1 ano), no mínimo, contra vícios ou defeitos de fabricação. 

DESENHO TÉCNICO: 
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CADEIRA DE ESCRITÓRIO FIXA DE DIALOGO COM BRAÇOS - 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: assento estruturado em compensado de 
espessura média minima de 10 mm com almofada de espuma injetada (moldada) 
de poliuretano flexlvel de espessura média redominante de 40 mm. assento com 
largura minima de 490 mm e profundidade de superficie minima de 470 mm, 
sendo o revestimento do assento em tecido de poliéster tipo crepe ou laminado 
sintético espalmado sobre malha de cor a definir de acordo com a cartela do 
fabricante, encosto médio em tela flexfvel A base de poliéster estruturado em 
quadro injetado em resina de engenharia com adição de fibra de vidro com 
hastes laterais traseiras do quadro com no mínimo 20 mm de largura. espaldar é 
interligado ao assento através do prolongamento do quadro do encosto injetado 
em resina termoplástica. extensão vertical total medida no eixo de simetria da 
peça na porção traseira de 480 mm e altura útil em relação A superficie superior 
do assento, medida no centro geométrico do assento de 435 mm, largura útil do 
encosto medida na abrangência do apoio lombar de 430 mm, sendo essas 
medidas aceitas como mínimas, estrutura metálica fixa, do tipo balancim, com o 
assento em suspensão, manufaturada A partir de tubo de aço carbono de diâmetro 
mínimo de 25,40 e espessura minima de parede de 2,25 mm, com plataforma 
para fixação do assento e da lâmina de junção do encosto em chapa de aço com 
espessura de, no mínimo, 2,25 mm. tratamento de superficie do aço da estrutura 
através de pintura eletrostática a pó de cor preta. sapatas envolventes injetadas 
em termoplástico polipropileno para atrito com a superficie do piso sendo, no 
mínimo, 04 sapatas por estrutura. bravos injetados em termoplastico de cor preta 
em formato de "t" e fixos ao chassi estrutural de assento, com dimensões úteis 
minimas, medida nos respectivos eixos de simetria, de 250 mm de comprimento 
por 65 mm de largura do apoia brago, produto deve atender As exigências da 
norma regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de trabalho) do 
ministério do trabalho e do emprego através de certificações de evidencia 
minima da qualidade e compromisso ambiental: - relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pela cgcre./inmetro atestando conformidade de todos os 
requisitos aplicáveis da abnt nbr 13962:2018 ou versão posterior. - relatório de 
ensaio emitido por laboratório acreditado pelo inmetro/cgcre para comprovação 

de resistência A corrosão por névoa salina dos elementos metálicos (com solda) 
pintados, conforme norma abnt nbr 17088:2023, para exposição de no mínimo 

3 300 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma corrosão e 
nenhuma Area de empolamento, conforme normas abnt nbr iso 4628-3:2022 e 
abnt nbr 5841:2015 ou versões posteriores, serão desclassificadas as propostas 
de preços da licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais 
apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais ou para 
menos.garantia: 12 meses (1 ano), no mínimo, contra vicios ou defeitos de 
fabricação. 
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PREFEITURA DE 

HORI tITE 
O TPABAL1 -40 CONTINUA 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO — ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ajuste de 
altura do assento em relação ao piso, rodízios de duplo giro e giro de 360 graus 
do assento/encosto. Cadeira de espaldar presidente com dimensões especiais 
com maior resistência pessoas cuja massa corpórea esteja entre 130 e 160 kg. 
Assento e encosto manufaturados em espumas flexíveis de poliuretano injetadas 
(moldadas) para assento e encosto com espessura media predominante de 40 
mm no mínimo para ambos, sendo estes estruturados em compensado 
anatômico, multilaminado, resinado e prensado, com espessura minima de 15 
mm. Conjunto de assento e encosto com característica de pouca ou nenhuma 
conformação na base do assento, garantindo devida alternância postural e borda 
frontal arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea dos membros 
inferiores do usuário, em consonância com norma regulamentadora n° 17 do 
mtp. Revestimento de assento, encosto e contra encosto em laminado sintético, 
popularmente conhecido como couro ecológico, de cor preta, provido de 
costuras perimetrais ou laterais para perfeita modelagem dos estofados. 
Características dimensionais mínimas: extensão vertical do encosto de 570 mm, 
largura do encosto na proeminência do apoio lombar de 550 mm, largura do 
assento de 570 mm e profundidade de superficie do assento de 460 mm. Assento 
e encosto unidos por meio de chapa de aço de espessura minima de 6,00 mm, do 
tipo lamina, largura de aproximadamente 40 mm, com tratamento de superficie 
por meio de pintura eptoci piti preta, através do processo de deposição 
eletrostática, fixada ao assento por meio de 08 pontos no mínimo. Possui 
travessa, de junção, como reforço estrutural metálico interno fabricado em aço 
sae 1010/1020 integrado a lamina que suporta o encosto dando maior resistência 
contra fraturas nas madeiras. Mecanismo com plataforma com espessura minima 
da chapa de 2,50 mm, com vincos e conformações que aumentam sua 
performance mecânica. Com ajuste milimétrico de altura do assento em relação 
ao piso através de pistão a gas com coluna apresentando tratamento de 
superficie, através de pintura eletrostática a pó na cor preta ou similar 
classificação de desempenho no mínimo em conformidade com classe 04, de 
acordo com norma internacional din en 16955:2017 com curso mínimo de ajuste 
vertical de 80 mm, com conificaçao superior de 1° 26' 16" para acoplamento ao 
mecanismo através de cone morse, com tamanho vertical reduzido, usualmente 
empregado na composição de cadeiras e poltronas de grande porte. Possui na 
parte superior da camisa um anel metálico, preto, que promove reforço para o 
curso do pistão, gerando melhor desempenho mecânico. Base cinco patas, 
apresentando design contemporâneo, de formato arcado, com parede minima de 
1,5 mm, com barra de reforço interna de 100 mm de comprimento mínimo por 

4 

25 mm de largura minima, proporcionando maior resistência mecânica, raio da 
pata mínimo de 380 mm. Conformadas em máquinas especificas de modo a 
promover maior reforço estrutural na região interior das patas, soldada de forma 
a apresentar maior resistência devido ao cordão de solda ser com porção maior 
na altura do tubo. Apresenta aspecto elíptico de 45 mm de altura e 20 mm de 
largura, com tratamento de superficie por meio de pintura a pó, pelo processo de 
deposição eletrostática de cor preta. Para cada pata da base supra especificada, 
em sua terminação existe um casulo de alojamento para fixação do pino do 
rodízio produzido em ago carbono, dispensando a utilização de bucha plástica, 
no mesmo, acoplar-se-4 um rodizio de duplo giro de cor preta, com capacidade 
de suportar carga de ate 80 kg cada, manufaturado em nylon injetado de alto 
desempenho (pa6), com pino de alojamento a base cilíndrico produzido em ago 
sae 1010/1020 zincado, com 11 mm de diâmetro no mínimo e anel metálico para 
fixação A base sem a utilização de buchas plásticas. Apoia braços manufaturados 
em poliuretano integral skin, fixo com textura, de excelente resistência ao 
alongamento e ruptura, bem como fator conforto e alta densidade. Borda frontal 
curvada para baixo. Comprimento total aproximado do apoio de 230 mm e 
largura de 45 mm. Corpo estrutural do braço composto por ago carbono com 
tratamento de superficie com tratamento de superficie por meio de pintura a p6 
de cor preta, através de deposição eletrostática, com porção frontal da base 

elíptica de 
estruturação 

do braço 
com angulo 

aproximado 
de 65 graus 
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PREFEITURA DE 

O TRABALHO CONTINUA 

POLTRONA FIXA COM BRAÇOS - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
assento e encosto manufaturados em espumas flexíveis de poliuretano injetadas 
(moldadas) para assento e encosto com espessura media predominante de, no 
mínimo, 40 mm para ambos, sendo estes estruturados em compensado 
anatômico, multilaminado, resinado e prensado, com espessura minima de 15 
mm. Conjunto de assento e encosto com característica de pouca ou nenhuma 
conformação na base do assento, garantindo devida altemancia postural e borda 
frontal arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea dos membros 
inferiores do usuário, em consonância com disposto na norma regulamentadora 
n° 17. Revestimento de assento, encosto e contra encosto em laminado 
espalmado/sintético, popularmente conhecido como couro ecológico, de cor 
preta, provido de costuras perimetrais ou laterais para perfeita modelagem dos 
estofados. Características dimensionais: extensão vertical do encosto: 580 mm 

5 

(± 50 mm). Largura do encosto na porção central ou lombar: 580 mm (+ 50 
mm). Largura do assento: 580 mm (1 50 mm). Profundidade de superflcie do 
assento: 480 mm (± 50 mm). Assento e encosto unidos por meio de chapa de aço 
de espessura minima de 7,00 mm, do tipo lâmina com tratamento de superflcie 
por meio de pintura epóxi pó preta, através do processo de deposição 
eletrostática. Possui travessa, de junção, como reforço estrutural metálico 
interno fabricado em aço sae 1010/1020 integrado a lâmina que suporta o 
encosto dando maior resistência contra fraturas nas madeiras. Estrutura fixa do 
tipo balanço ou em "s", na qual o assento fica em suspensão, manufaturada a 
partir de tubo de aço carbono de seção elíptica, cuja medida é 20 x 45 e a 
espessura minima de parede é de 1,90 mm, sendo dobrado de forma continua em 
dobradeiras computadorizadas, sem danificar o tubo nos raios de dobra. Tal 
estrutura metálica recebe reforços estruturais fabricados em barra chata cuja 
medida é 3/4" x 1/8". Apoios de braço executados a partir do prolongamento da 
estrutura ligados as laterais do encosto cuja distância interna entre apoias não 
deve ser inferior A largura fail do assento. Tais componentes são fundidos por 
meio do processo metal inert gas, livre de respingos e imperfeições na peça, com 
tratamento de superflcie por meio de pintura eletrostática a pó na cor preta, 
passando pelos processos de desengraxe, estabilização, tratamento anti 
ferruginoso e posterior secagem e polimerização em estufa a 220 °c. Deverá ser 
apresentado junto com a proposta, os seguintes documentos, por parte do 
fabricante, direcionados a este órgão - certificações de evidência minima da 
qualidade: .- relatório de avaliação de conformidade com todos os requisitos 
normativos aplicáveis da abnt nbr 13962:2018 ou iso 21015:2007 para cargas 
que simulem peso corporal de, no mínimo, 150 kg para o usuário, emitido por 
laboratório de testes acreditado pelo inmetro (cgcre). - relatório de ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo inrnetro (cgcre) evidenciando aderência 
da película de tinta conforme abnt nbr 11003:2023 ou versão posterior, com 
resultado x0/y0 ou grO, em função da película. - fator de conforto derivado das 
forças de endentaçao de no mínimo 2,0 conforme abnt nbr 9176:2016 ou versão 
posterior; - perda de força de indentação A 25%, 40% e 65% de compressão do 
corpo de prova de no máximo 10% e perda de espessura maxima de 10% em 
função dos testes de fadiga dinâmica conforme abnt nbr 9177:2022 ou versão 
posterior; serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não 
apresenta-los, e para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a 
aceitação de variações para mais ou para menos.garantia: 12 meses (I ano), no 
minim, contra vícios ou defeitos de fabricação. 
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09`1 ,4 PREFEITURA DE 

HORI » NTE 
O TRABALHO CONTINUA 

CADEIRA ESPECIAL PARA P.O. (PORTADOR DE OBESIDADE) 
CONFORME ABNT NBR 9050:2020 - especificações minimas: estruturada 
em estrutura 04 pés com sapatas articuladas para contato com o piso, de maneira 
a acomodar a cadeira na superfície do piso ainda que este apresente pequenos 
desnivelamentos. Sapatas fixadas em cada terminação da estrutura através de 
buchas metálicas ou injetadas em termoplástico, de maneira que garantam 
integridade do sistema de fixação das sapatas. Estrutura formada a partir de 04 
pés/pernas, confeccionadas no mínimo em tubo circular de 25,40 mm de 
diâmetro externo por 2,25 mm de espessura de parede, com reforços transversais 
e longitudinais de maneira a prover necessária estabilidade para bom 
desempenho da estrutura. Elementos soldados entre si através de solda mig/mag. 
Assento fixado em no mínimo duas flanges estampadas em chapa de aço de 3,0 
mm de espessura minima, fixado a estrutura por no mínimo 8 parafusos 
ancorados em porcas de garra metálicas zincadas no interior do chassi estrutura 
da almofada de assento. Tratamento de superficie da estrutura através de pintura 
eletrostática a pó. Conjunto de ligação entre assento e encosto A partir de duas 
laminas de aço ancoradas diretamente na estrutura metálica da cadeira (e não no 
chassi estrutural da almofada de assento). Tais laminas são fabricadas em chapa 
de ago estampada, dobrada e vincada com espessura minima de 6,35 mm, 
fixadas ao encosto por no mínimo 04 pontos em cada fixação (08 no total, 
mínimo), sendo tais ancoragens no chassi estrutural do encosto por porcas de 
garra metálicas zincadas, cravadas no chassi estrutural interno do encosto. 
Fixação das laminas na estrutura da cadeira na porção do assento por no mínimo 

03 parafusos. Tratamento de superficie das laminas do conjunto de junção do 
encosto com o assento através de pintura eletrostática a pó. Assento e encosto 
estofados por meio de espumas anatômicas, flexíveis de poliuretano, injetada 
moldada, com densidade minima de 45 kg/m3, estruturadas em chassi estrutural 

interno compensado anatômico de espessura minima de 15 mm, com porcas de 

garra metálicas zincadas cravadas no chassi nos pontos de fixação, propiciando 
durabilidade dos pontos de fixação. Revestimento de assento e encosto em 
laminado sintético espalmado, de pvc, sobre forro e modelado em costuras para 

perfeito acabamento dos estofados. Contra capas (carenagens) para assento e 

encosto (contra assento e contra encosto), injetadas em polipropileno 
copolimero. Braços estruturados em tubo de aço carbono, de mesma composição 

e mesma bitola das pernas da estrutura, soldados A estrutura através de solda R$ R$ 
6 mig/mag e de mesmo tratamento de superflcie dos elementos metálicos da 

estrutura, provido de apoia braços superior injetado em polipropileno de cor 

preta e fixado por no mínimo 02 parafusos ao corpo estrutural do braço, em 

formato trapezoidal ou circular ou curvo ou similar, sendo fechado e vazado. 

4 FK UND 3.150,00 12.600,00 

Aspectos dimensionais da cadeira em total conformidade com os requisitos 

dimensionais para cadeira para p.o. conforme abnt nbr 9050:2020 — versão 

corrigida ou com errata 01 de 2021. Dever(' ser apresentado junto com a 

proposta, os seguintes documentos, por parte do fabricante, direcionados a este 

órgão - certificações de evidência minima da qualidade: .- relatório de ensaio ou 

laudo emitido por laboratório acreditado pelo inmetro (cgcre) para todos os 

requisitos aplicáveis da abnt nbr 9050:2020 — versão corrigida ou errata 01 de 

2021; - relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo inmeto 

(cgcre) evidenciando aderência da película de tinta conforme abnt nbr 

11003:2023 ou versão posterior, com resultado x0/y0 ou grO, em função da 

película. - fator de conforto derivado das forças de endentaçao de no mínimo 2,0 

conforme abnt nbr 9176:2016 ou versão posterior; serão desclassificadas as 

propostas de preps da licitante que não apresentá-los, e para todos os 

dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais ou 

para menos.garantia: 12 meses (1 ano), no minim, contra vícios ou defeitos de 

fabricação. 
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